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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 26/2024
DIPLOMA MULHER CIDADÃ
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Márcia Fumagalli,, vem respeitosamente, nos termos da Resolução nº 05/2019 desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado em Reunião Secreta, seja conferido o Diploma Mulher Cidadã à Srª.Patrícia Quadros.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação, tendo em vista todo histórico profissional da indicada, na área de psicopedagogia, bem como o trabalho social desenvolvido com os idosos na Clínica Viver de nosso município.
Uruguaiana, 23 de fevereiro de 2024. 
Ver.ª MÁRCIA FUMAGALLI
Partido Socialista Brasileiro
xxx/cmu/gabXXX

